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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), terça-feira, 09 de Março de 2021.

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 127/2020 na

I - OBJETO: Descentralização de Créditos para contratação de empresa para execução da construção da quadra poliesportiva da EEEFM Antônio dos 
Santos Neves, localizada no Município de Boa Esperança/ES - Lote 04

II - Termo de Cooperação nº.:127/2020 de 07/12/2020

III - VIGÊNCIA Data de início: 05/03/2021 Data de término: 31/12/2021

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:

Órgão: 35 - SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA

UO: 35201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

UG: 350201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

VI - CRÉDITO

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO

UG EMITENTE: 420101   UG FAVORECIDA: 350201   

ESFERA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE RECURSO N A T U R E Z A 
DESPESA

UGR PLANO ORÇAMENTÁRIO VALOR (R$)

UO PROG. TRABALHO (NOME DA AÇÃO)

10 42101 12.361.0033.1672 M O D E R N I Z A Ç Ã O , 
AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA REDE 
DE ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL REGIÃO 
58 - IM 1000684 -  ESCOLA 
ANTONIO DOS SANTOS 
NEVES

0102000001 449051 420101 1922          540.000,00 

10 42101 12.362.0033.1673 M O D E R N I Z A Ç Ã O , 
AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA REDE 
DE ESCOLAS DE ENSINO 
MÉDIO REGIÃO 58 -IM 
1000684 -  ESCOLA 
ANTONIO DOS SANTOS 
NEVES

0102000001 449051 420101 1922          460.000,00 

CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DE LIBERAÇÃO DE COTA DISPONÍVEL A EMPENHAR

JAN:   MAI:   SET:    

FEV:   JUN:   OUT:    

MAR: 1.000.000,00  JUL:   NOV:    

ABR:   AGO:   DEZ:    

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, 05 de março de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 652371

PORTARIA Nº 056-R, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

Custeio aos Conselhos de Escola do Programa Estadual de Gestão Financeira Escolar - PROGEFE, conforme anexo único.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuiçõesconferidas pela Lei nº 3.043/75, e considerando:

23 de setembro de 1997;
- o disposto na Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre a organização dos Conselhos de Escola das Unidades Escolares públicas 

- o disposto na Portaria nº 117-R, de 25 de setembro de 2018, que estabelece as atribuições dos Conselhos de Escola - CE, das Superintendências 
Regionais de Educação - SRE e da Subgerência de Subvenção à Escola - SUSE no Sistema Gestão de Recursos Financeiros - GRF e dá outras providências;
- o disposto na Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 que estabelece normas para a distribuição, transferência, execução e prestação de contas 

RESOLVE:

Art. 1º 
PROGEFE, no valor de R$ 1.235.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil reais) na cota de custeio, conforme anexo único.

Parágrafo único.
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), terça-feira, 09 de Março de 2021.

equipe do Sistema Integrado de Gestão Escola - SIM, e deverão cobrir despesas referentes a manutenção geral nas unidades escolares.

Art. 2ºO plano de aplicação (original) aprovados pelo Conselho, juntamente com todos os documentos necessários, quais sejam, Ata da Elaboração 
e Aprovação do Plano assinado pelo Conselho de Escola (original), Ofício (original), Declaração Atualizada da RAIS (cópia simples), Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (cópia autenticada administrativamente), Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Pública Estadual (cópia autenticada administrativamente), Extrato Bancário (cópia simples), para análise da liberação do recurso, 
deverão ser entranhados no processo do PROGEFE já existente no E-Docs e despachados à SUSE, a partir de 09/03/2021.

Art. 3º 
de 23 de setembro de 1997, a Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 e a Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória-ES,08 de março de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO ÚNICO

Nº SRE MUNICÍPIO ESCOLA CONSELHO  CUSTEIO 

1 AFONSO CLÁUDIO AFONSO CLAUDIO EEEFM JOSE GIESTAS CE - JOSE GIESTAS               33.000,00 

2 AFONSO CLÁUDIO CONCEICAO DO CASTELO CEEFMTI ELISA PAIVA CE - CEEFMTI ELISA PAIVA               14.000,00 

3 AFONSO CLÁUDIO CONCEICAO DO CASTELO EEEFM PROFª ALDY SOARES MERCON 
VARGAS

CE - PROFº. ALDY SOARES MERÇON 
VARGAS

              33.000,00 

4 AFONSO CLÁUDIO DOMINGOS MARTINS EEEFM GISELA SALLOKER FAYET CE - GISELA SALLOKER FAYET               30.000,00 

5 AFONSO CLÁUDIO SANTA MARIA DE JETIBA EEEFM GRACA ARANHA CE - GRAÇA ARANHA               33.000,00 

6 AFONSO CLÁUDIO SANTA MARIA DE JETIBA EEEFM SAO LUIS CE - SÃO LUIS                 8.000,00 

7 AFONSO CLÁUDIO VENDA NOVA DO IMIGRANTE EEEF DOMINGOS PERIM CE - DOMINGOS PERIN               33.000,00 

8 AFONSO CLÁUDIO VENDA NOVA DO IMIGRANTE EEEFM FIORAVANTE CALIMAN CE - FIORAVANTE CALIMAN               33.000,00 

9 BARRA DE SÃO 
FRANCISCO

MANTENOPOLIS EEEFM CHRISTIANO DIAS LOPES CE - CHRISTIANO DIAS LOPES               20.000,00 

10 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

ATILIO VIVACQUA EEEFM FERNANDO DE ABREU CE - FERNANDO DE ABREU               33.000,00 

11 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEFM CAROLINA PASSOS GAIGHER CE - CAROLINA PASSOS GAIGHER               33.000,00 

12 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CEEFTI FRANCISCO COELHO ÁVILA 
JUNIOR

CE - CEEFTI FRANCISCO COELHO ÁVILA 
JUNIOR

              33.000,00 

13 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEFM LIONS SEBASTIAO PAIVA 
VIDAURRE

CE - LIONS SEBASTIÃO DE PAIVA 
VIDAURRE

              21.000,00 

14 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEFM PRESIDENTE GETULIO VARGAS CE - PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS               17.000,00 

15 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEF PROF AMELIA TOLEDO DO 
ROSARIO

CE - PROFª. AMÉLIA TOLEDO DO 
ROSÁRIO

              33.000,00 

16 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

ITAPEMIRIM CEEFMTI WASHINGTON PINHEIRO 
MEIRELLES

CE - CEEMTI WASHINGTON PINHEIRO 
MEIRELLES

              33.000,00 

17 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

ITAPEMIRIM EEEFM LEOPOLDINO ROCHA CE - LEOPOLDINO ROCHA                 9.500,00 

18 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

VARGEM ALTA EEEFM AGOSTINHO AGRIZZI CE - AGOSTINHO AGRIZZI               33.000,00 

19 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

VARGEM ALTA EEEM GUILHERME MILANEZE CE - GUILHERME MILANEZE                 7.000,00 

20 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM

VARGEM ALTA EEEFM PRESIDENTE LUEBKE CE - PRESIDENTE LUEBKE               11.000,00 

21 CARAPINA SERRA CEEFMTI JOAQUIM BEATO CE - CEEFMTI JOAQUIM BEATO               33.000,00 

22 CARAPINA SERRA EEEFM LARANJEIRAS CE - LARANJEIRAS               33.000,00 

23 CARAPINA SERRA EEEFM MARIA PENEDO CE - MARIA PENEDO               33.000,00 

24 CARAPINA SERRA EEEFM ROMULO CASTELLO CE - RÔMULO CASTELLO               30.000,00 

25 CARAPINA SERRA EEEF VIRGINIO PEREIRA CE - VIRGÍNIO PEREIRA               33.000,00 

26 CARAPINA VITORIA EEEFM MAJOR ALFREDO PEDRO 
RABAYOLLI

CE - MAJOR ALFREDO PEDRO RABAIOLI               16.500,00 

27 CARIACICA CARIACICA CEEFTI ITAGIBA ESCOBAR CE - CEEFTI ITAGIBA ESCOBAR                 6.000,00 

28 CARIACICA CARIACICA CEEMTI PROF JOSE LEÃO NUNES CE - CEEMTI PROFº. JOSÉ LEÃO NUNES               33.000,00 

29 CARIACICA CARIACICA EEEFM CEL OLIMPIO CUNHA CE - CORONEL OLÍMPIO CUNHA               10.000,00 

30 CARIACICA CARIACICA EEEFM HUNNEY EVEREST PIOVESAN CE - HUNNEY EVEREST PIOVESAN                 9.000,00 

31 CARIACICA CARIACICA EEEF PAUTILA RODRIGUES XAVIER CE - PAUTILA RODRIGUES XAVIER               33.000,00 

32 CARIACICA CARIACICA EEEFM SATURNINO RANGEL MAURO CE - SATURNINO RANGEL MAURO               10.000,00 

33 CARIACICA VIANA EEEM  IRMA DULCE LOPES PONTE CE - IRMÃ DULCE LOPES PONTE               33.000,00 

34 COLATINA SAO ROQUE DO CANAA EEEFM DAVID ROLDI CE - DAVID ROLDI               33.000,00 

35 GUAÇUI APIACA EEEFM CANDIDA POVOA CE - CÂNDIDA POVOA               33.000,00 

36 GUAÇUI DORES DO RIO PRETO EEEFM SÃO JOSÉ - DORES DO RIO 
PRETO

CE - SÃO JOSÉ (DORES DO RIO PRETO)               10.000,00 

37 GUAÇUI IBITIRAMA EEEFM OLAVO RODRIGUES DA COSTA CE - OLAVO RODRIGUES DA COSTA               33.000,00 

38 GUAÇUI IUNA EEEFM SANTISSIMA TRINDADE CE - SANTÍSSIMA TRINDADE               33.000,00 

39 GUAÇUI MUNIZ FREIRE EEEM PROF MARIA CANDIDO KNEIPP CE - CEEFMTI BRÁULIO FRANCO               33.000,00 

40 GUAÇUI SAO JOSE DO CALCADO EEEFM MERCES GARCIA VIEIRA CE - MERCÊS GARCIA VIEIRA               33.000,00 

41 LINHARES LINHARES EEEFM JOSÉ DE CALDAS BRITO CE - JOSÉ DE CALDAS BRITO               30.000,00 
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Vitória (ES), terça-feira, 09 de Março de 2021.

PORTARIA Nº 330-S, de 08 de 
março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria nº 
053-S, de 16/01/2018, publicada 

apenas no que se refere ao servidor 
Valdomiro Sales dos Santos, nº 
funcional 2872994, vinculo 9, a 
partir 03/02/2021.

Vitória, 08 de março de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 652380

PORTARIA Nº 331-S, de 08 de 
março de 2021.

Cessar os efeitos

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75, resolve:

Cessar os efeitos da Portaria nº 
129-S, de 01/02/2021, publicada 

apenas no que se refere o servidor 
Niumar Barbosa São Teago, nº 
funcional 3065960, vínculo 19, a 
partir de 01/03/2021 (processo 
2020-NXP0W).

Vitória, 08 de março de 2021.                                           

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 652383

 PORTARIA Nº 332-S, de 08 de 
março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Alterar a carga horária de 25 
horas para 40 horas semanais, 
da servidora Maria Aparecida 
Riguette Perim, nº funcional 
406044, vínculo 62, MaPP-V.7, na 
EEEFM Padre Antonio Volkers, 
município de Marilândia, de acordo 
com o artigo 31 da Lei nº 5.580, 

14/01/1998 e suas alterações, a 
partir de 08/02/2021.
(Processo 2021-0CH34).

Vitória, 08 de março de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 652384

 PORTARIA Nº 333-S, de 08 de 
março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/75,

RESOLVE:

Alterar a carga horária de 25 
horas para 40 horas semanais, da 
servidora Regina Célia Dornela 
Valinho, nº funcional 326048, 
vínculo 57, MaPP-V.7, na EEEFM 
Mercês Garcia Vieira, município 
de São José do Calçado, de acordo 
com o artigo 31 da Lei nº 5.580, 

14/01/1998 e suas alterações, a 
partir de 22/02/2021.
(Processo 2021-QCMKQ).

Vitória, 08 de março de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da 
Educação

Protocolo 652385

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

PORTARIA N º 050-R, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 11.231, de 06 de janeiro de 2021, que 
aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2021, a Portaria SEP nº 002-R, de 08 de janeiro de 2021 que aprova os Quadros de 
Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3541-R, de 12 de março 2014 e Nº 3636-R de 19 de agosto de 2014, que 
dispõem sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 124/2020 na

I - OBJETO: : Descentralização de Créditos para contratação de empresa para execução da construção da quadra poliesportiva da EEEFM Irmã Maria 
Teresa Altoé, localizada no município de Jaguaré/ES

II - Termo de Cooperação nº.:124/2020 de 04/12/2020

III - VIGÊNCIA Data de início: 05/03/2021 Data de término: 31/12/2021

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:

Órgão: 35 - SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA

UO: 35201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

UG: 350201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

42 SÃO MATEUS CONCEICAO DA BARRA EEPEF SAO BENEDITO CE - JOSE CARLOS CASTRO                 1.000,00 

43 SÃO MATEUS PEDRO CANARIO CEEMTI MANOEL DUARTE DA CUNHA CE - CEEMTI MANOEL DUARTE DA CUNHA               21.000,00 

44 SÃO MATEUS PEDRO CANARIO EEEFM FLORESTA DO SUL CE - FLORESTA DO SUL               33.000,00 

45 SÃO MATEUS PEDRO CANARIO EEEFM PROF LUIZA BASTOS FARIA CE - PROFª. LUIZA BASTOS FARIA                 8.000,00 

46 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEFM AMERICO SILVARES CE - AMÉRICO SILVARES               11.500,00 

47 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEFM SANTO ANTONIO CE - SANTO ANTÔNIO               11.000,00 

48 VILA VELHA GUARAPARI EEEM GUARAPARI CE - GUARAPARI                 4.000,00 

49 VILA VELHA VILA VELHA CEEFMTI ASSISOLINA ASSIS ANDRADE CE - CEEFMTI ASSISOLINA ASSIS 
ANDRADE

              33.000,00 

50 VILA VELHA VILA VELHA EEEF DESEMBARGADOR CANDIDO 
MARINHO

CE - DESEMBARGADOR CÂNDIDO 
MARINHO

              33.000,00 

51 VILA VELHA VILA VELHA EEEFM LUIZ MANOEL VELLOZO CE - LUIZ MANOEL VELLOZO               20.000,00 

52 VILA VELHA VILA VELHA EEEM PROFESSOR AGENOR RORIS CE - PROFº. AGENOR RORIS                 8.500,00 

TOTAL          1.235.000,00 

Protocolo 652375
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